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PARECER JURÍDICO nº 079/2025 

PROCESSO: 035/2025 

PARECER: ADESÃO ARP 

SOLICITANTE: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.   

ASSUNTO: Adesão de Ata de Registro de Preço, oriunda do Pregão Eletrônico 

SRP nº 06/2023/FNDE/MEC, para a eventual aquisição de ônibus rural escolar, 

dos tipos ore zero 4S4, ore 1 4x4, ore 1, ore 2, ore 3, e ônibus urbano escolar, 

dos tipos onurea piso alto e onurea piso baixo, pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas 

de ensino, nas condições estabelecidas.   

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Agente de Contratação para 

análise e emissão de parecer jurídico concernente à Adesão de Ata de Registro 

de Preço, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 06/2023/FNDE/MEC, para a 

eventual aquisição de ônibus rural escolar, dos tipos ore zero 4S4, ore 1 4x4, 

ore 1, ore 2, ore 3, e ônibus urbano escolar, dos tipos onurea piso alto e onurea 

piso baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte 

escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, nas condições 

estabelecidas.   

 

É o relatório, passo a opinar.  

 

II – PARECER 

II.I – DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação 

limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos 

jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 

administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não 
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ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 

Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando 

à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da 

Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, 

qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem 
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto 
técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.  

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações 

jurídicas ora perquiridas. 

 

II.II – DA FUNDAMENTAÇÃO  

Trata-se de processo dministrativo que tem como objeto a Adesão de Ata 

de Registro de Preço, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 06/2023/FNDE/MEC, 

para a eventual aquisição de ônibus rural escolar, dos tipos ore zero 4S4, ore 1 

4x4, ore 1, ore 2, ore 3, e ônibus urbano escolar, dos tipos onurea piso alto e 

onurea piso baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o 

transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, nas 

condições estabelecidas.   

A Lei Federal nº 14.133/2021 prevê, em seu art. 40, Inciso II, que as 

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser 

realizadas mediante o Sistema de Registro de Preços, que representa um 

conjunto de procedimentos para o registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 

efetivadas pelo Poder Público. Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2003, 

p. 519):  
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O 'registro de preços' é um procedimento que a Administração pode 
adotar perante compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na 
obtenção de serviços. Neste caso, como presume que irá adquirir os 
bens ou recorrer a estes serviços não uma, mas múltiplas vezes, abre 
um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que ofereceu a 
cotação mais baixa, terá seus preços "registrados". Quando a 
promotora do certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, 
sucessivas vezes se for o caso, pelo preço cotado e registrado. 

 

Sabe-se que compete privativamente à União legislar sobre "normas 

gerais" de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as 

empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 

1 º, III" (art. 22, inciso XXVII da CF /88).  

A Lei nº. 14.133/2021 é a lei que regula o procedimento das licitações 

e Contratos Administrativos – é uma norma de caráter geral, editada com base 

na competência privativa da União para legislar, nos termos do art. 22, inciso 

XXVII da Constituição Federal de 1988, e que insere no ordenamento jurídico o 

procedimento do Sistema de Registro de Preços, forma de contratação da 

Administração previsto no art. 40 da Lei 14.133/21. Tal procedimento foi 

regulamentado por Decreto, vigorando, atualmente, o Decreto nº 11.462 de 31 

de março de 2023 que trata do Sistema de Registro de Preços.  

Desta feita, é perfeitamente possível a utilização da legislação federal, 

no caso de omissão do Legislador Municipal. Tudo isso, em consonância ao 

princípio da simetria e pacto federativo, o que não isenta o Poder Público 

Municipal em legislar de forma específica aos seus interesses em matéria de 

licitações. Posto isso, o Decreto nº 11.462/2023 é claro ao prever acerca da 

permissibilidade quanto à utilização da Ata de Registro de Preço por órgão ou 

entidade não participante, senão vejamos: 

Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
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I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou de 
descontinuidade de serviço público;  

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados 
com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 
gerenciadora e do fornecedor.  

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas 
será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, 
o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata.  

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.  

§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos 
neste artigo. 

 

Denota-se dessa maneira, que o registro de preços deve ser 

conduzido pelo órgão gerenciador; que durante a tramitação do 

procedimento, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os 

quais integrarão o registro de preços. Além disso, a ata de registro deverá ser 

elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos 

órgãos participantes.  A legislação admite que, após a formalização da ata de 

registro de preço, outros órgãos e entidades não participantes do certame 

procedam a sua adesão, devendo, no entanto, o procedimento da adesão 

ser realizado em observância ao que determina o artigo 86 da Lei nº 

14.133/21: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro 
de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo 
prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros 
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órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a 
estimativa total de quantidades da contratação.  

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput 
deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do  art.   23 desta    Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participante poderá ser exercida:  (Redação   
dada   pela   Lei nº   14.770,    de  2023)  

I - por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata 
de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 
federal, estadual ou distrital; ou  (Incluído   pela    Lei   nº  
14.770,    de  2023)  

II - por órgãos e entidades da Administração Pública 
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 
ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 
registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere 
o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços a que se refere o § 2º deste ar go não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º 
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deste artigo se destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 
dos preços registrados com os valores praticados no mercado 
na forma do art. 23 desta Lei. 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material 
de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 
da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste 
artigo. 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração 
Pública federal a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou 
municipal. 

 

Diante disso, da leitura dos documentos em anexo, observa-se ser 

perfeitamente possível a adesão, pelo ente municipal, da ata de registro de 

preços decorrentes de licitação realizada por outro ente público.  

Na instrução do procedimento, constam os documentos estabelecidos 

no artigo 86 da Lei de Licitações, e no caso em tela, a adesão à ata de registro 

de preço revela-se, aparentemente, mais vantajosa e atende a necessidade do 

Município de Limoeiro do Ajuru, especificamente da Secretaria de Obras.  

Sendo assim, uma vez observadas as orientações postas no presente 

parecer e a observância aos comandos da Lei 14.133/2021, não subsistem 

impedimentos à realização da adesão à ata de registro de preço em análise, 

sendo plenamente possível a sua formalização nos termos dos fundamentos 

jurídicos apresentados. 

 
 

III – CONCLUSÃO 

Cumpre salientar que esta consultoria jurídica emite parecer sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este 

parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a 

decisão do gestor. 



ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 
ASSESSORIA JURÍDICA 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 

End: Rua Marechal Rondon s/nº - Bairro Matinha – CEP. .68.415-000 – Limoeiro do Ajuru-Pa  

Ante o exposto, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, 

esta Assessoria manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em 

análise, OPINANDO pela possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços 

em questão, em total consonância com a Lei 14.133/2021. 

Por derradeiro, anoto que está o presente processo condicionado à 

análise, apreciação e aprovação da autoridade superior competente.  

É o parecer, salvo melhor juízo.  

Limoeiro do Ajuru – PA, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

GIOVANNA FACIOLA BRANDÃO DE SOUZA LIMA 
OAB/PA 30.988 
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